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DECRETO Nº 82/2025 
 

DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DA UNIDADE 
FISCAL DO MUNICÍPIO  UFM PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito do Município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais;  
Considerando o art. 756 da Lei Complementar Municipal 1.520/2017, Código 

Tributário: 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º - A Unidade Fiscal do Município  UFM passará a ter no exercício de 2026 o 
valor unitário de R$3,34 (três reais e trinta e quatro centavos), corrigido monetariamente 
com base no Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial  IPCA-E/IBGE 
no percentual acumulado de dezembro de 2024 a novembro de 2025 de 4,50% (quatro 
inteiros e cinquenta centésimos por cento). 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 
Monsenhor Paulo, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Flaviano Américo Ribeiro 
Prefeito do Município de Monsenhor Paulo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


